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Autor: El. IANE PINIO 1 IN lO MOHEIrtA 1 i til rLIHO I 
Rr tl: CELSO TRU I IA NYLANDEll 

i.Local ela diligencia:1ton I lAllOCK LOBO. N - 	1 ao\ XII 11,111CA. RJ. ..• • 	--• 

LAUDO DE AVALIAÇÃO  

LOJA XII do Editicio denominado 1.11.11k r.tt) I IMA. t.iliNidu na I tua I larlock I obo i i 409. ria 

Tiitica. nesta Cidade. 

O ED11 k:10: de ocuu.w.10 Gomo ciai, ,r r1ut inflei antiga. idade 107.1. com  uilo pavimontose oito 

apartaille11105 por ;ilidia . . com lojas e W1101'1:1 COin (II )7C lupas. 

A 1 0,IA encontra-se sia bole no térreo 	ai beide o divido em sala() de vendas com 

banheiro; net bom estudo do conservacau. 

O TERRENO onconlui-se doscrito o cararleri..arin na xorox do fiG1 anexo mal 11.101 o INC. 

MUNO, N" 1176559-1 

AVALIO  o imóvel acima dosclito. com  direito ás partes comuns do edifício e a 

fracau ideal do tem rei (le 1° .;,, em RS tiO0.00(1.o0 k ■ eiSCCIltOS mil I leais). 



Valor a ser atualizado: R$ 44.268,69 
Período de atualização monetária: de 03/11/2017 até 16/12/2019 (763 dias) 
Tipo de Juros: Juros Simples (380 dias no ano) 
Taxa de juros: 12% 
Período dos Juros: de 0311112017 até 1611212019 (763 dias) 
Honorários (% sobre valor corrigido + 
Juros): 

índice de correção monetária: 

10,00% 

1,06912716 
Valor corrigido: R$ 47.328,88 
Valor dos juros: R$ 12.037,31 
Valor corrigido + juros: R$59.366,17 
Total de honorários: R$ 5.936,82 

Total: R$ 65.302,79 
Total em UFIR: 19.088,24 

O cálculo acima não possui valor legal. Trata•se apenas de 
uma ferramenta de auxilio na elaboração de contas. 

Relatado da Atualização Monetária 
	

N 
,alculo de Débitos Judiciais 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

• 

Calculado em 16/12/2019 

VOLTAR 

• 
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RUA HADOCX LOBO- 409- LOJA XII 1 FLS. 

Registro de Imóveis - Cartório do 11g Ofício 
- - 

- 	- 	• 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 - 10 9  ANDAR 	•• 021859" 

• CENTRO -RIO DE JANEIRO - RJ 	•-( 

MARIA ESTHERWANDERLEY SILVA !' — • . 	 --• 

• 
" 

	

r, 	, 

mATRituLA NP 312.101,,;,, 	 ' 1:9  2J/1 	""-  
IMOVELI-  Loja _XII, com a fração de lt do,terreno doprédio --,asob• o. 
número 409 Á"da .'rua,Hadock 'Lobo, na 'freguesia do ÁEXgénhci'Veltid,,mis- 
dindo o terreno na totalidade, de •frente:17,00m,`,"nos, fundos 9,501n-
do lado direito "méde29,15rn mais 6,55m mais , •38,50zn mais 13,00m mais 
65,91m e do lado ,esquerdo 3.53,00m,, configurando‘um angulo obtuso 
interno, confrosntando nos fundos, com terreno -  da 7,rua Barão de Ita-
pagipefie,Dante Zomerr Ou Sucessores, de uin , lado'coefronta 'com o - 
predio número ,  413, e do outro com. o denúmero 407 arbos da rua Hado-
ck Lobo. -  CL. 7335.3InEicrição número 1176559,1Pro5retfiriai --NOEMIA-
DE CARVALHO DELGADO, brasileira, solteira/maior do 'lar, CPF.• nú-
mero 0003336 ,  77.87, ,domiciliada e residente 'nesta cidade. -.Titulá - 
de propriedadef livro 3C9,' número"73961; f1s.147; deSte cartario e 
COnvençao I., de 'condomínio• registrada sob ,6 niimero , 749, as fls:-  15,= 
dO!‘livro.AUxi;,litt 'E -,deete caxtbrio. ,"Habitese ern 20 de agosto_de •  
1973" - - _ 

À 	Á 

FORO! O Amível desta matricula, acha-se remido de foro junto. 

as fl 
1EP 

.132; sob o ng 50.084, deste Cartorio.- Rio de Janeiro, 13 de . 
COPAL DO RIO DE JANEIRO, no; termos do'registro feito no Li- 

ir' ' fi:re; 	V\ 	.114 • Pr 	 -"•  

4 	4 	 ..Y,-+‘ 	 -4 -t ■ 

ENUPCIAL: (Protocolo nít 307.453 de 19.02.97) De -'acordo com regue: 
o de .19.02.97, hoje microfilmado, fica averbado b psctoantenupciaT 

or.LORIVLUPETINA e ELIANE DE MENEZES LÜPETINA (em solteira, ELIA-
E MENEZES); - registrado na Ficha Auxiliar k nd 4:458 R.1, nesta'da-

r113_d_e_r_wnaio de 1997. 

7". -7-7, 	 •, 

• -Alf.5/CASANENTO: De acordoTcomo mesmo: titulo - que \deu origem aolAto AV.3: eI Cer_ 
• tidio_de Casamento da 44,Circunscricao do Registro Civil,ldesta 
-de 29.04.97, hoje microfilmada, o casamento de LORIS LUPETINkefELIANLDE,MENE 
• ZES LUPET1NA, foi realizado em 19.04.82.  oelo recline da_ Sem:ratão de B•ang - _-=" 

-,1 	. • 
CONTINUA NO VERSO 

J,) 

47 

' 17{ 	' 
R- 	 A0 1/31.101-DOAC t:A NUA PROPRIEDADE:-"De  'acordovconi':a 'escriura',7 
de i21,de dezembro „cle 1979, lavrada no 69 Ofídio de notas, desta ci-
dade, as fls. 1.78 do &to..46mero - 181 do •livro ,a51.-4,, a proprietfiria-
qualificada na matricula,' doou a,nua.■ propriedade` do.imOve]...objeto-
da mesma A ELIANE, DE MENEZES LUPETINA, brasileira, médicar. CPF.fnú 
rnei-O;405802027-04 casada spel o regime da ,complete, sepitraçao' de --- 
bens, 'com LORIS LUPETINA, domiciliada e residente -  nesta cidade. ,ÉS•
ra os efeitos iscais, foi. dado a:presente o yalbr• de CR$226.110;60 
tendi? Atclo pago oZimposto de transmissão ent 12 de dezembro 6.1979 
pele Águia`flilmero .2487750. Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1980

••• /4.  • • - ';„ 

R-2/31n01-USUFRUTO VITALICIO .  (RESERVA) :-De acordo' com a escritura 
que deu origem ao R. , _a. doadora_reservou.para si, 'vitaliciamente, 
o usufruto d9-1m l 6ve_doado. Rio de Janeiro, de Janeiro de 1980.- 

NA. 	_ 
s.A11.22/REN1 
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;1) Oficial 	 

— Av. Presidente Vargas, 542 - Sala 1012 - 10°- Centro - Rio de Janeiro- RJ - CEP 20071-000 
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' 	 . 

. . . 

_ 
; 

, 

- 

GE 

' 

_ 

Rio de Janeit e 	io de 1997. 	  

O ,Oficial  •  
- 

\- 	 • \  
AV.6/CANCELAMENTO DE USUFRUTO: (Protocolo n4 307.454 »de 19.02.97) De acordo can 
reguerimento.datado - de 18.02.97, ,  instruido pela Certidão da '84 Circunscrição dg 
Registro' Civil, desta `Cidade, datada de 29.09.95; hoje microfilmados; em virtu-
de do falecimentdda usufrutuaria NEOMIA DE CARVALHO DELGADO, ocorrido em 28 de‘ 
setembro_ de _1995, ficá` cancelado o usufruto objeto do R.2, ficando o imõvel ã 
Plena propriedade de ELIANE DE MENEZES LUPETINA: ----• Rio de -Janeiro, 13 de maio de - - 

. 	 • 

, 

AV.7/RETIFIC.A00 NUMÉRICA DE ATOS: De acordo com o § 14 do Art. 213 da Lei nõ-
mero 6.015/73, fica retificada a numeração de Atos' anteriores , desta matricula,' 
para tornar certo que a partir do R.2, deve ser lido, AV.3,,AV.4, AV.5 e AV.6. , 
Rio de Janei , maio de 1997.  

O Oficial 

R.8/COMPRA E VENDA: (Protocolo no 310.913, de 20.05.97): De acOr-
do com escrituraá de 25.02.97, lavrada em notas do 240 Ofício, des 
ta cidade, livro '4613; fls. 23, ato,05',' ELIANE DE ,MENEZES1LOPETI-, 
NA)* medicetPassitida' nO-'ratt5 -por ,  seu marido. LORI5NLIJPETINA;k 1  medi-
co, brasileiros; r,  casadosi , pelo regime' da, completa, ■ separacão de bens , 
residentes - ,e domiciliados'nesta .  cidade,. CPF ngs 019.598.677-68 e 
405.802.027-04, vendeu o intóvel) , pelo' preço de R$17.000,00, a CEL-
st) TRILHA NYLANDER, brasileiro, solteiro, maior, empresário, resi ■ 
dente e domiciliado nesta cidade; CPP nO 505.293: 317-72.' 0 t imposr, 
to dm transmissão is foi. pago , pelaguia na 1390085, ,- em ,25.02.97.- Rio, 
de Janeiro 4 06 de ,:jtinho de 1997. ° 

111V.09/11L0i1D2X0: :(ProtOcolo n° 429942 ,de 13.09.2005), Per detenninaoNe do,„ 
mM.. Juiz de Direito da '16a,,Vara 'de 'Familia deste' Cidade.' 'Dr.Gisele de.°. 
Lima e Silva Rosei s  contida , nos • Oficies n°S ,3296/2005/01r, de 12:09.2005- 
e 3311/2005/0F, de. L13.09.2005, hoje micrnfibeadoe, fica _ averbado:- e, 
bloqueio " do ,,' imóvel` ,  desta' matricula = (Processo 2005.001:1026740) , ' 

'face ação; moVidarpor, RAienet ,pinto 14preira Duarte „Li.beiro,„,, contra' Celso4, 
Trilha Nylander;(,  qualifi nev/t.139.io de Janeiro; 22 de' setembro de _ 	 _ 
2005. 	

_ 
_ 

,3 -‘ 	 --,..---- 

iào/rimaceá.:PrxitecolOnO 33211 _de 02/12/2005rt Por,_ detetndxaçodo,' ali.2 de 
~ft)  vda 	de- „, ~MS cieíta 	 Adolcho.Correa deAtidrade 

~em 18/04/2005, áçeac LPutn=det 
Dipbeità: dei 13/05/2005,SC `iia5vel destei s  rnat-ria:lã) foii"' -:PsàhOiiido'-':,:,-  

--''- paia garântii da diV1dd'itiValer",de -'2$1.730,84,' iMerautõei da etzio:, EsecoM  
n° ' 2003.120.072816-0 ■;tgtis sonet_",ti 14NICÍPI0 D::) RIO IZ JilINEIRD, era' facee•Ae• ZUM& EB 

-214145:3193 IZSISTSW: ficjurando:,  deçosibirie, o 26°2 tepos.1~ Obd3.c3a1:,-WS4o: tendo 
si do inozklhidoe;oi emolurentos referentes ad,registro da pentwee deste ato;' , M:sente,f,  
Será 'Imtnce-ladM °O dito ',registro corttra '6 -recolhimento das sencionadoa errolomentos, 4te -:;; 
cteltribtrioses & Imif/isda 489/81; ,-,, 590/82 e 3217 de pgg.1999;, salmo ' se a 
vcocida na; ação  for ,a,^zerickrp1 4ei '(Deçisac• ..¥03gratiYa_._51a, C951?3900g1, Geral de 
abstiça`do Estado'. do, Pim, de' ,Jatilaixta--Prooesso n° 29.682/97) .) Rio de coJarlei t  29 de , 1 
clezembrn,fle, 2005. 

Oófai 	 - =1/ , 	r 

- 	• 	'■ • 

• 	 ' 	 • .; 

1997. 	 

O Oficial 	 • 

-• COST. J'FLS.»,.' 2 	 •• 	 • • 



R.11/PENHORA: (ProbgcOlo n°,;, 447.320,434 -  27/11/2006): Porcierierritin-açfin 
Mal:" 

 
Juiz de Direito da ,12'.‘ Vara der' FazendaPriblica;çdisitarCidzide 

Adólpho,.,,COerrea de'. Andrade Mello'', JUnior,t:.:CxintidinOM'aláridadO"Jda0 
13/07/2006,'; acompanhado • de:: Auto de Penhora; AvaliaÇãO"`e';:metóSít -6de',,,,",.. 
10/08/2006, hoj e microfilmados, o iza6vel dest.a _matricule _foi penhorado, 
parei7garantia ,,c1k, dividi _de _ R81. 931 , 91; na Aglio L-„dejazeciugito 
nz:o 20.0E120. 045505/4, que move' c MUNICÍPIO'. DOYRIO :DE ''JANE/Ro''ein 
;acida;  ELIANT0 D1411111EZE8 LM2MM, ;figurando como depositário ,do• 
O T5Z-.‘,/CilisoYTrilha Nylander (In> 	03366624/9); não tendO.  sido 4N, 
'recolliidos i.' os :iesaoluzaintos referentes ao. 'registro lela penhora objeto 
deste..-ato, somente será cancelado o presente ,,_ -registro l,,contratl  o 
recolhimento dos emolumentos e contribuições da Lei- 489/81-, -; 590/82  
3.217 de 27.05Ã1999,, salvo se a vencida na ação for a Fazenda Pública  
(Decisão Normativa da Corregedoria Geral da 'Justiça do Estado , do Rio de 
Janeiro - Processo ° 29.682/97)  .- Rio, de' Janeiro" 22 de dezembro ,de 
2006. 	 

r • 	 - 	 - 

• , 5 • . +• 

Havido peta''propr i 	
1 	 I 	 4  

e ária . na ,  matricula, por* compra da fração do ereno -. 	- 	...• 	_, 	• 
fet. a,upoS,p iã, - 4:Ariçenio fedrosode jLita, e ',das , benfei íia`S,--. à 
MesniggIstóyei : 1 -.- kri.. da die _ de ,iC4ris,tiuchc --  tèfDA, , 1  conforme efc-ii.-tuâ 

Ct 

datidajde-4t8/ 2-ri9 , rio-4 °  Oficilar‘rdel..gtasdesta Cidade, - o livro T\ 
27477 	 4%9v, 	'sob o n ° „33961;`, :i flii,- 147, do livro Scv; ,;:iam 
30/Q1/1974 :tf po_r ., remisão de foro,da Exma 'Mitra AíquiepiscoPal do, Rio 
de ' JariesiroY: conformeo,,,eaóriNpra' datada 'de :I:10-0 6f 1 90; ': no é°  'Of ciçcie,  
Notás' ' destamCidade, - rio • livro 2120, s '\  fls. -, 88V,,  t"ránticZi:ta?;,(aob "0,t1 °  ... 	. 	„ 	_. 	 4- ._ 
sgoe4,01  fre: 

 
132, no -- livro '¥3-SZ, .,- em 1€102!1910' Oti-tiCloe ,kanterioiiiii 

poe' 	..:- errçontram-Se tránscrit'o r..soti" os::n ° s,1'277 .72;,`,Éls:221, e zoO44, .fls. - 446, 
szlos' livros '.3-HH e `S -EE ;/ do k,3 °. Oficio -d0 R03\giSti:O1  de :Imóireiê: '' 	 

. • 

	

CERTIDÃO ..11* REGISTRO DE IMÓVEIS . -• 	•.,,, • , - -• - 
C:edifico e dou fé, que a premente cópia s rejirodução auténtica e fiel da Fichay''  

MítrIcula a-que ee refeinktralda nos temuiído Nt..19 §'1'vtla Lei 6015 de 

f _31/12/1973:field congando todos os eventuais ônus reals, convencionais, 
, dtaçáo de ações realtio-u pessoais telpertecutôdas que recaem abre o Imóvel.' 
,. . °4■,.à,*; , 44.'4  . 'I.  ,-• O referido á verdade. '  

	

-' 	 - o-de Janeiro, 05/12/2019  "-- 	•  

7 
Emolumentos 78,22 •  
20% FETJ: 	

.
15.24 	

nzz:,.2 .:tits,..4. 	, 	• 

.  
5% Fundear): .3,81 •- - 0Mada Esther W.,SlIva - Oficial - Metr. 90/227 0 

	

5% PailP§d: t 3:8 1 	OCtirmeio eia S. Junior.  - Stibet.1 Matr. 941 1875

• 

	

5,211 IN.S.: 4,09 	,,a4Cdsa 91Wdfidedey •• Subst Metri4 94/1145 	, , 
, 4% Funarpen  3 4 	4,, ( )J010 Cadosk Sequeiros Si ub 	

t 
d. - Main 4/172 3 4.-  

2% PMCMV: ,,,. 1,52 , ' ( peruai S. Coelho- Subel. - Matr. 94/1725 • 	' 
Total: 	. ", - 	107,73,'s  ,()Leonardo S. Pereira. Suba': - Metr. 94/4870 . 	.._ 

, 
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MATRICULA N.° FLS. 31.101 02 
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MOD. ,  018 II.°  OFICIO DE !MOVEIS - fuo DE JANEIRO , 
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_ 	 -- 
- Av. Presidente Vargas, 542 - Sala 1012 -10 °  - Centro - Rio cie Janeiro - RJ • CEP 20071-000 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da l' Vara de Familia 
Av. Erasmo Braga, 115 corredor D- sala 2010EP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2388 
e-mail: cap01vfam@tjrj.jus.br  

Processo : 0126011-96.2005.8.19.0001 (2005.001.127852-1) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Reconhecimento de união estáv 
estável 
Autor: ELIANE PINTO MOREIRA DUARTE RIBEIRO 
Réu: CELSO TRILHA NYLANDER 

TERMO DE PENHORA 

Termo de Penhora na forma a seguir: Aos dezenove dias do mês de março do ano de 2012, com 
previsão legal no Art. 659, parágrafo 5 0, do Código de Processo Civil, na sede do Juízo de Direito do 
Cartório da 1' Vara de Familia da Comarca da Capital, foi procedida à Penhora do imóvel abaixo 
descrito, para garantia do principal e custas processuais, uma vez preenchidas as formalidades legais, do 

• 	seguinte bem: 

Bem: Loja XII, da rua Haddock Lobo, 409, Tijuca - RJ, transcrito no Livro 2.111, fls: 147, matrícula 
31.101, conforme certidão acostada às fls. 31/432 destes autos. 

Valor da Execução: R$ 27.073,55 (vinte e sete mil, setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos). 

Qualificação das partes: Exequente: Eliane Pinto Moreira Duarte Ribeiro, brasileira, viúva, bacharel em 
direito, C. I. N° 282.301-8/IFP, CPF n° 601.184.157-00, residente e domIcillada na rua General Canabarro 
n° 55, apt° COB 01, Maracanã - RJ; Executado: Celso Trilha Nylander, brasileiro, solteiro, corretor de 
imóveis, CPF n° 505.293.317-72, residente e domiciliado na rua Santa Clara n°86, apt° 401, Copacabana 
- RJ. 

Em seguida o bem supra discriminado será depositado em poder do executado, Sr. Celso 
Trilha Nylander, que fica ciente de que, como fiel depositário, não poderá do bem dispor, sem a prévia 
autorização deste Juiz a Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais, foi lavrado o 
presente termo. Eu,  	rlos Alberto Peres da Silva - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01/19524 o digitei e eu 	 Marilene Dias Barbosa Rodrigues do Canto - Escrivão - 

e Matr. 01/13912, o subscrevo. 

Marilene Dias Barbosa Rodri ues do Canto - Escrivão - Matr. 01113912 
Assino por orde do MM. Juiz de Direito 

50 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 8  Vara de Familia 
Av. Erasmo Braga, 115 corredor D- sala 2010EP: 20020-903 • Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2368 
e-mail: cap01vfam@tjrj.jus.br  

r Processo : 0128011-98.2005.8.19.0001 (2005.001.127852-1) 	 'i 	çl 	F' . :. 

estável 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Reconhecimento de união estável e/o issoltrti de união 

Autor: ELIANE PINTO MOREIRA DUARTE RIBEIRO 
Réu: CELSO TRILHA NYLANDER 

TERMO DE PENHORA 

Termo de Penhora na forma a seguir: Aos dezenove dias do mês de março do ano de 2012, com 
previsão legal no Art. 659, parágrafo 5 0, do Código de Processo Civil, na sede do Juízo de Direito do 
Cartório da 1 Vara de Família da Comarca da Capital, foi procedida à Penhora do imóvel abaixo 
descrito, para garantia do principal e custas processuais, uma vez preenchidas as formalidades legais, do 
seguinte bem: 

Bem: Loja B, da rua Haddock Lobo, 409, Tijuca - RJ, transcrito às fls. 01, matricula 103.898, 
conforme certidão acostada às fls. 429 destes autos. 

Valor da Execução: R$ 27.073,55 (vinte e sete mil, setenta e três reais e cinquenta e cinco centavos). 

Qualificação das partes: Exequente: Eliane Pinto Moreira Duarte Ribeiro, brasileira, viúva, bacharel em 
direito, C. I. N° 282.301-8/IFP, CPF n° 601.184.157-00, residente e domiciliada na rua General Canabarro 
n° 55, apt° COB 01, Maracaná - RJ; Executado: Celso Trilha Nylander, brasileiro, solteiro, corretor de 
imóveis, CPF n°505.293.317-72, residente e domiciliado na rua Santa Clara n°86, apt° 401, Copacabana 
- RJ. 

Em seguida o bem supra discriminado será depositado em poder do executado, Sr. Celso 
Trilha Nylander, que fica ciente de que, como fiel depositário, não poderá do bem dispor, sem a prévia 
autorização deste Juízo as da Lei. E, para constar e produzir os efeitos legais, foi lavrado o 
presente termo. Eu,    anos Alberto Peres da Silva - Técnico de Atividade Judiciária - 
Matr. 01/19524 o digitei   Marilene Dias Barbosa Rodrigues do Canto - Escrivão - 
Matr. 01/13912, o subscrevo. 

Marilene Dias Barbosa Rodrig es do Canto - Escrivão - Matr. 01113912 
Assino por ordem Io MM. Juiz de Direito 
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Valor a ser atualizado: R$ 44.268,69 
Período de atualização monetária: de 03/11/2017 até 16/12/2019 (763 dias) 
Tipo de Juros: Juros Simples (380 dias no ano) 
Taxa de juros: 12% 
Período dos Juros: de 0311112017 até 1611212019 (763 dias) 
Honorários (% sobre valor corrigido + 
Juros): 

índice de correção monetária: 

10,00% 

1,06912716 
Valor corrigido: R$ 47.328,88 
Valor dos juros: R$ 12.037,31 
Valor corrigido + juros: R$59.366,17 
Total de honorários: R$ 5.936,82 

Total: R$ 65.302,79 
Total em UFIR: 19.088,24 

O cálculo acima não possui valor legal. Trata•se apenas de 
uma ferramenta de auxilio na elaboração de contas. 

Relatado da Atualização Monetária 
	

N 
,alculo de Débitos Judiciais 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Cálculo de Débitos Judiciais 

• 

Calculado em 16/12/2019 

VOLTAR 

• 

vevie4.1ji.jus.bdcorreceoMonetadeffaces/correceoMonetartajap 
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• 11111111111ilegme p 
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RUA HADOCX LOBO- 409- LOJA XII 1 FLS. 

Registro de Imóveis - Cartório do 11g Ofício 
- - 

- 	- 	• 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 - 10 9  ANDAR 	•• 021859" 

• CENTRO -RIO DE JANEIRO - RJ 	•-( 

MARIA ESTHERWANDERLEY SILVA !' — • . 	 --• 

• 
" 

	

r, 	, 

mATRituLA NP 312.101,,;,, 	 ' 1:9  2J/1 	""-  
IMOVELI-  Loja _XII, com a fração de lt do,terreno doprédio --,asob• o. 
número 409 Á"da .'rua,Hadock 'Lobo, na 'freguesia do ÁEXgénhci'Veltid,,mis- 
dindo o terreno na totalidade, de •frente:17,00m,`,"nos, fundos 9,501n-
do lado direito "méde29,15rn mais 6,55m mais , •38,50zn mais 13,00m mais 
65,91m e do lado ,esquerdo 3.53,00m,, configurando‘um angulo obtuso 
interno, confrosntando nos fundos, com terreno -  da 7,rua Barão de Ita-
pagipefie,Dante Zomerr Ou Sucessores, de uin , lado'coefronta 'com o - 
predio número ,  413, e do outro com. o denúmero 407 arbos da rua Hado-
ck Lobo. -  CL. 7335.3InEicrição número 1176559,1Pro5retfiriai --NOEMIA-
DE CARVALHO DELGADO, brasileira, solteira/maior do 'lar, CPF.• nú-
mero 0003336 ,  77.87, ,domiciliada e residente 'nesta cidade. -.Titulá - 
de propriedadef livro 3C9,' número"73961; f1s.147; deSte cartario e 
COnvençao I., de 'condomínio• registrada sob ,6 niimero , 749, as fls:-  15,= 
dO!‘livro.AUxi;,litt 'E -,deete caxtbrio. ,"Habitese ern 20 de agosto_de •  
1973" - - _ 

À 	Á 

FORO! O Amível desta matricula, acha-se remido de foro junto. 

as fl 
1EP 

.132; sob o ng 50.084, deste Cartorio.- Rio de Janeiro, 13 de . 
COPAL DO RIO DE JANEIRO, no; termos do'registro feito no Li- 

ir' ' fi:re; 	V\ 	.114 • Pr 	 -"•  

4 	4 	 ..Y,-+‘ 	 -4 -t ■ 

ENUPCIAL: (Protocolo nít 307.453 de 19.02.97) De -'acordo com regue: 
o de .19.02.97, hoje microfilmado, fica averbado b psctoantenupciaT 

or.LORIVLUPETINA e ELIANE DE MENEZES LÜPETINA (em solteira, ELIA-
E MENEZES); - registrado na Ficha Auxiliar k nd 4:458 R.1, nesta'da-

r113_d_e_r_wnaio de 1997. 

7". -7-7, 	 •, 

• -Alf.5/CASANENTO: De acordoTcomo mesmo: titulo - que \deu origem aolAto AV.3: eI Cer_ 
• tidio_de Casamento da 44,Circunscricao do Registro Civil,ldesta 
-de 29.04.97, hoje microfilmada, o casamento de LORIS LUPETINkefELIANLDE,MENE 
• ZES LUPET1NA, foi realizado em 19.04.82.  oelo recline da_ Sem:ratão de B•ang - _-=" 

-,1 	. • 
CONTINUA NO VERSO 

J,) 

47 

' 17{ 	' 
R- 	 A0 1/31.101-DOAC t:A NUA PROPRIEDADE:-"De  'acordovconi':a 'escriura',7 
de i21,de dezembro „cle 1979, lavrada no 69 Ofídio de notas, desta ci-
dade, as fls. 1.78 do &to..46mero - 181 do •livro ,a51.-4,, a proprietfiria-
qualificada na matricula,' doou a,nua.■ propriedade` do.imOve]...objeto-
da mesma A ELIANE, DE MENEZES LUPETINA, brasileira, médicar. CPF.fnú 
rnei-O;405802027-04 casada spel o regime da ,complete, sepitraçao' de --- 
bens, 'com LORIS LUPETINA, domiciliada e residente -  nesta cidade. ,ÉS•
ra os efeitos iscais, foi. dado a:presente o yalbr• de CR$226.110;60 
tendi? Atclo pago oZimposto de transmissão ent 12 de dezembro 6.1979 
pele Águia`flilmero .2487750. Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1980

••• /4.  • • - ';„ 

R-2/31n01-USUFRUTO VITALICIO .  (RESERVA) :-De acordo' com a escritura 
que deu origem ao R. , _a. doadora_reservou.para si, 'vitaliciamente, 
o usufruto d9-1m l 6ve_doado. Rio de Janeiro, de Janeiro de 1980.- 

NA. 	_ 
s.A11.22/REN1 

ir MITRA AR 
•vro 3-8Z 
dezembr 

'o Pi 
"g-g4N 
rimen 
contr 

O 
data 

ado, 
NE , D GADO 

'ta.--  Rio 

;1) Oficial 	 

— Av. Presidente Vargas, 542 - Sala 1012 - 10°- Centro - Rio de Janeiro- RJ - CEP 20071-000 



, 

' 	 . 

. . . 

_ 
; 

, 

- 

GE 

' 

_ 

Rio de Janeit e 	io de 1997. 	  

O ,Oficial  •  
- 

\- 	 • \  
AV.6/CANCELAMENTO DE USUFRUTO: (Protocolo n4 307.454 »de 19.02.97) De acordo can 
reguerimento.datado - de 18.02.97, ,  instruido pela Certidão da '84 Circunscrição dg 
Registro' Civil, desta `Cidade, datada de 29.09.95; hoje microfilmados; em virtu-
de do falecimentdda usufrutuaria NEOMIA DE CARVALHO DELGADO, ocorrido em 28 de‘ 
setembro_ de _1995, ficá` cancelado o usufruto objeto do R.2, ficando o imõvel ã 
Plena propriedade de ELIANE DE MENEZES LUPETINA: ----• Rio de -Janeiro, 13 de maio de - - 

. 	 • 

, 

AV.7/RETIFIC.A00 NUMÉRICA DE ATOS: De acordo com o § 14 do Art. 213 da Lei nõ-
mero 6.015/73, fica retificada a numeração de Atos' anteriores , desta matricula,' 
para tornar certo que a partir do R.2, deve ser lido, AV.3,,AV.4, AV.5 e AV.6. , 
Rio de Janei , maio de 1997.  

O Oficial 

R.8/COMPRA E VENDA: (Protocolo no 310.913, de 20.05.97): De acOr-
do com escrituraá de 25.02.97, lavrada em notas do 240 Ofício, des 
ta cidade, livro '4613; fls. 23, ato,05',' ELIANE DE ,MENEZES1LOPETI-, 
NA)* medicetPassitida' nO-'ratt5 -por ,  seu marido. LORI5NLIJPETINA;k 1  medi-
co, brasileiros; r,  casadosi , pelo regime' da, completa, ■ separacão de bens , 
residentes - ,e domiciliados'nesta .  cidade,. CPF ngs 019.598.677-68 e 
405.802.027-04, vendeu o intóvel) , pelo' preço de R$17.000,00, a CEL-
st) TRILHA NYLANDER, brasileiro, solteiro, maior, empresário, resi ■ 
dente e domiciliado nesta cidade; CPP nO 505.293: 317-72.' 0 t imposr, 
to dm transmissão is foi. pago , pelaguia na 1390085, ,- em ,25.02.97.- Rio, 
de Janeiro 4 06 de ,:jtinho de 1997. ° 

111V.09/11L0i1D2X0: :(ProtOcolo n° 429942 ,de 13.09.2005), Per detenninaoNe do,„ 
mM.. Juiz de Direito da '16a,,Vara 'de 'Familia deste' Cidade.' 'Dr.Gisele de.°. 
Lima e Silva Rosei s  contida , nos • Oficies n°S ,3296/2005/01r, de 12:09.2005- 
e 3311/2005/0F, de. L13.09.2005, hoje micrnfibeadoe, fica _ averbado:- e, 
bloqueio " do ,,' imóvel` ,  desta' matricula = (Processo 2005.001:1026740) , ' 

'face ação; moVidarpor, RAienet ,pinto 14preira Duarte „Li.beiro,„,, contra' Celso4, 
Trilha Nylander;(,  qualifi nev/t.139.io de Janeiro; 22 de' setembro de _ 	 _ 
2005. 	

_ 
_ 

,3 -‘ 	 --,..---- 

iào/rimaceá.:PrxitecolOnO 33211 _de 02/12/2005rt Por,_ detetndxaçodo,' ali.2 de 
~ft)  vda 	de- „, ~MS cieíta 	 Adolcho.Correa deAtidrade 

~em 18/04/2005, áçeac LPutn=det 
Dipbeità: dei 13/05/2005,SC `iia5vel destei s  rnat-ria:lã) foii"' -:PsàhOiiido'-':,:,-  

--''- paia garântii da diV1dd'itiValer",de -'2$1.730,84,' iMerautõei da etzio:, EsecoM  
n° ' 2003.120.072816-0 ■;tgtis sonet_",ti 14NICÍPI0 D::) RIO IZ JilINEIRD, era' facee•Ae• ZUM& EB 

-214145:3193 IZSISTSW: ficjurando:,  deçosibirie, o 26°2 tepos.1~ Obd3.c3a1:,-WS4o: tendo 
si do inozklhidoe;oi emolurentos referentes ad,registro da pentwee deste ato;' , M:sente,f,  
Será 'Imtnce-ladM °O dito ',registro corttra '6 -recolhimento das sencionadoa errolomentos, 4te -:;; 
cteltribtrioses & Imif/isda 489/81; ,-,, 590/82 e 3217 de pgg.1999;, salmo ' se a 
vcocida na; ação  for ,a,^zerickrp1 4ei '(Deçisac• ..¥03gratiYa_._51a, C951?3900g1, Geral de 
abstiça`do Estado'. do, Pim, de' ,Jatilaixta--Prooesso n° 29.682/97) .) Rio de coJarlei t  29 de , 1 
clezembrn,fle, 2005. 

Oófai 	 - =1/ , 	r 

- 	• 	'■ • 

• 	 ' 	 • .; 

1997. 	 

O Oficial 	 • 

-• COST. J'FLS.»,.' 2 	 •• 	 • • 



R.11/PENHORA: (ProbgcOlo n°,;, 447.320,434 -  27/11/2006): Porcierierritin-açfin 
Mal:" 

 
Juiz de Direito da ,12'.‘ Vara der' FazendaPriblica;çdisitarCidzide 

Adólpho,.,,COerrea de'. Andrade Mello'', JUnior,t:.:CxintidinOM'aláridadO"Jda0 
13/07/2006,'; acompanhado • de:: Auto de Penhora; AvaliaÇãO"`e';:metóSít -6de',,,,",.. 
10/08/2006, hoj e microfilmados, o iza6vel dest.a _matricule _foi penhorado, 
parei7garantia ,,c1k, dividi _de _ R81. 931 , 91; na Aglio L-„dejazeciugito 
nz:o 20.0E120. 045505/4, que move' c MUNICÍPIO'. DOYRIO :DE ''JANE/Ro''ein 
;acida;  ELIANT0 D1411111EZE8 LM2MM, ;figurando como depositário ,do• 
O T5Z-.‘,/CilisoYTrilha Nylander (In> 	03366624/9); não tendO.  sido 4N, 
'recolliidos i.' os :iesaoluzaintos referentes ao. 'registro lela penhora objeto 
deste..-ato, somente será cancelado o presente ,,_ -registro l,,contratl  o 
recolhimento dos emolumentos e contribuições da Lei- 489/81-, -; 590/82  
3.217 de 27.05Ã1999,, salvo se a vencida na ação for a Fazenda Pública  
(Decisão Normativa da Corregedoria Geral da 'Justiça do Estado , do Rio de 
Janeiro - Processo ° 29.682/97)  .- Rio, de' Janeiro" 22 de dezembro ,de 
2006. 	 

r • 	 - 	 - 

• , 5 • . +• 

Havido peta''propr i 	
1 	 I 	 4  

e ária . na ,  matricula, por* compra da fração do ereno -. 	- 	...• 	_, 	• 
fet. a,upoS,p iã, - 4:Ariçenio fedrosode jLita, e ',das , benfei íia`S,--. à 
MesniggIstóyei : 1 -.- kri.. da die _ de ,iC4ris,tiuchc --  tèfDA, , 1  conforme efc-ii.-tuâ 

Ct 

datidajde-4t8/ 2-ri9 , rio-4 °  Oficilar‘rdel..gtasdesta Cidade, - o livro T\ 
27477 	 4%9v, 	'sob o n ° „33961;`, :i flii,- 147, do livro Scv; ,;:iam 
30/Q1/1974 :tf po_r ., remisão de foro,da Exma 'Mitra AíquiepiscoPal do, Rio 
de ' JariesiroY: conformeo,,,eaóriNpra' datada 'de :I:10-0 6f 1 90; ': no é°  'Of ciçcie,  
Notás' ' destamCidade, - rio • livro 2120, s '\  fls. -, 88V,,  t"ránticZi:ta?;,(aob "0,t1 °  ... 	. 	„ 	_. 	 4- ._ 
sgoe4,01  fre: 

 
132, no -- livro '¥3-SZ, .,- em 1€102!1910' Oti-tiCloe ,kanterioiiiii 

poe' 	..:- errçontram-Se tránscrit'o r..soti" os::n ° s,1'277 .72;,`,Éls:221, e zoO44, .fls. - 446, 
szlos' livros '.3-HH e `S -EE ;/ do k,3 °. Oficio -d0 R03\giSti:O1  de :Imóireiê: '' 	 

. • 

	

CERTIDÃO ..11* REGISTRO DE IMÓVEIS . -• 	•.,,, • , - -• - 
C:edifico e dou fé, que a premente cópia s rejirodução auténtica e fiel da Fichay''  

MítrIcula a-que ee refeinktralda nos temuiído Nt..19 §'1'vtla Lei 6015 de 

f _31/12/1973:field congando todos os eventuais ônus reals, convencionais, 
, dtaçáo de ações realtio-u pessoais telpertecutôdas que recaem abre o Imóvel.' 
,. . °4■,.à,*; , 44.'4  . 'I.  ,-• O referido á verdade. '  

	

-' 	 - o-de Janeiro, 05/12/2019  "-- 	•  

7 
Emolumentos 78,22 •  
20% FETJ: 	

.
15.24 	

nzz:,.2 .:tits,..4. 	, 	• 

.  
5% Fundear): .3,81 •- - 0Mada Esther W.,SlIva - Oficial - Metr. 90/227 0 

	

5% PailP§d: t 3:8 1 	OCtirmeio eia S. Junior.  - Stibet.1 Matr. 941 1875

• 

	

5,211 IN.S.: 4,09 	,,a4Cdsa 91Wdfidedey •• Subst Metri4 94/1145 	, , 
, 4% Funarpen  3 4 	4,, ( )J010 Cadosk Sequeiros Si ub 	

t 
d. - Main 4/172 3 4.-  

2% PMCMV: ,,,. 1,52 , ' ( peruai S. Coelho- Subel. - Matr. 94/1725 • 	' 
Total: 	. ", - 	107,73,'s  ,()Leonardo S. Pereira. Suba': - Metr. 94/4870 . 	.._ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 1' Vara de Família f o 
Av. Erasmo Braga, 115 corredor D- sala 2010EP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Te .: 28Í- 36t 
e-mail: cap01vramOtirj.jus.br  

201/2013/MND 

N° da GRERJ: 1110152172346 e 9052402166316 

• 	 MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0126011-98.2005.8.19.0001 (2005.001.127852-1) Distribuído em: 22/0112007 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Reconhecimento de união estável e/ou dissolução de união 
estável 
Autor ELIANE PINTO MOREIRA DUARTE RIBEIRO 
Réu: CELSO TRILHA NYLANDER 

Nome da Parte Ré : CELSO TRILHA NYLANDER 

Local da Diligência: Loja B, da Rua Haddock Lobo, 409, Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 

Despacho: 1.Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de 
extinção do processo. 2. Decorridos sem manifestação, certifique-se e venham conclusos. 

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo. 

Descrição do bem(ns): Loja B, da rua Haddock Lobo, 409, Tijuca - RJ 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Gerardo Carnevale Ney da Silva MANDA 0(S) 
AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigirem-se ao local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens 
discriminados, conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 
	 Carlos Alberto Peres da Silva - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/19524, digitel e 
eu, 	  Marilene Dias Barbosa Rodrigues do Canto - Escrivão - Metr. 01/13912, 
subscrevo. 

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2013. 

Gerardo Camevale Ney da Silva 
Juiz Tabelar 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vare de Família 
Av. Erasmo Braga, 115 corredor D- sala 2010EP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2 
e-mall: cap01vfamigtjrj.jus.br  

202/2013/MND 

N° da GRERJ: 1110152172346 e 9052402166316 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0126011-96.2005.8.19.0001 (2005.001.127852-1) Distribuído em: 22/01/2007 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Reconhecimento de união estável e/ou dissolução de união 
estável 
Autor ELIANE PINTO MOREIRA DUARTE RIBEIRO 
Réu: CELSO TRILHA NYLANDER 

Nome da Parte Ré: CELSO TRILHA NYLANDER 

Local da Diligência: Loja XII, da rua Rua Haddock Lobo, 409, Tijuca - Rio de Janeiro - RJ 

Despacho: 1.Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de 
extinção do processo. 
2. Decorridos sem manifestação, certifique-se e venham conclusos. 

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo. 

Descrição do bem(ns): Loja XII, da rua Haddock Lobo, 409, Tijuca - RJ 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Gerardo Camevale Ney da Silva MANDA 0(S) 
AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigirem-se ao local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens 
discriminados, conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 
 Carlos Alberto Peres da Silva - Técnico de Atividade Judiciária - Metr. 01/19524, digitei e 
eu, 	  Marilene Dias Barbosa Rodrigues do Canto - Escrivão - Matr. 01/13912, 
subscrevo. 

110 	
Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2013. 

Gerardo Camevale Ney da Silva 
Juiz Tabelar 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Processo: 0126011-96.2005.8.19.0001 

r".'"'"""" 1"""" 'DEVOLUÇÃO DE MANDADO IN.RqUULA 
Serventia 	 ' 

Número do mandado.  

Código do mandado 

Data de envio para o SCM 
Data de recebimento no SCM 

Data de devolução pai'', o DCP 

Usuói:lo 

Login 

ip 	Motivo da Devolução 

• 

Capital Central de Avaliadores Judiciais 

201/2013/MND 

2013001221 

07/02/2013 

07/02/2013 

07/02/2013 

Claudia Araujo Rocha 

CLAUDIADRUMMOND 

por recolhimento Incompleto das custas (as 
custas deverão ser complementadas para 
um imóvel não residencial na conta 1114- 
8). 

1. 


